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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS-PIAUÍ

CNPJ: 06.553.804/0001-02 / tels: (89) 3415-4215/4217

DECRETO N» 4S72021, DE IjDE MARÇO DE 2021.

'^Dispõe sobre autorização para movimeotação

de contas bancárias e dá outras providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o art. 101, inciso VI da Lei Orgânica do Município e amparado pela Legislação de

Organização Administrativa vigente.

CONSIDERANDO a necessidade de autorização do Chefe do Executivo Municipal para

que as contas bancárias constantes deste Decreto venham a ser efetivamente movimentadas.

DECRETA:

Art. 1° - Fica autorizado o Secretário Municipal de Cultura, o Sr, MARCELO

CORDEIRO DIAS, CPF n" 009.867.483-82, em conjunto com o Sr. Prefeito GIL MARQUES DE

MEDEIROS, CPF: 029.928.983-00, a movimentar a seguinte Conta Corrente: 78.025-1, Agência:

0254-2, Banco do Brasil, vinculada ao CNPJ: 06.553.804/0001-02 (Município de Picos), e as que

vierem a ser abertas vinculadas ao CNPJ: 24.069.830/0001-33 (Fundo Municipal de Cultura) com

os poderes abaixo relacionados:

Parágrafo único - A autorização de que trata o presente Decreto abrange,

especificamente, as seguintes operações:

I - 009 emitir Cheques;

n- 010 abrir contas de depósitos;

III-011 autorizar cobrança;

IV - 018 utilizar o crédito aberto na forma e condições;

V - 020 receber, passar recibo e dar quitação;

VI - 026 solicitar saldos, extratos e comprovantes;

VU -027 requisitar talonário de cheques;^

VIII- 031 autorizar débitos em conta;

IX- 36 retirar cheques devolvidos;

X - 38 endossar cheques;
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